
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA/i
ESTADO DE SAO PAULO I

Fls. N.° 02Â I
LIVRO DE PORTARIAS \

“ p o r t a r i a  N9 8,665 =

G Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Hunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R C S 0 L \/ E :

EXCLUIR o servidor SEBASTiãO PEDRO SIMÜES, Regias 
tro n2 2.348, do cargo de Artesão de Artefatos de Cimento ,N_i 
vel "13", lotado na Chefia do Setor Industria de Artefatos 
de Cimento, da Secretaria de Serviços Urbanos e Rurais desta 
Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, C.t.T,, a partir de 08 de agosto de 1992, por moti. 
vo de sua aposantadoria por invalidez. Acidente do Trabalho, 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S.

Registre-se e cumpra-se.
P.M, de Lorena, 13 de outubro de 1992.

ARTHUR BALUERINI 
= Prefeito fUanicipal =

Registrada: em Livro próprio da Secretaria de Ne
gócios 3uridicos desta Prefeitura Municipal e publicada no 
Paço Municipal aos 13 de outubro de 1992.

CMoi/Oíuiá
MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


